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CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

PORTARIA Nº 210/2021 de 09 de junho de 2021 

Determina período de luto oficial a 

ser observado pela Câmara 
Municipal de Teixeira de Freitas, e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE TEIXEIRA D REITAS, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 26, XIV, do egimento Interno, 
e ainda: us      

       

     
   

      

  

Considerando o falecimento do Sr DRAUS COELHO ROCHA: . 

Considerando o profundo pesar de toda a comunidade teixeirense pelo infausto 
acontecimento; 

Considerando que o Sr. 

RESOLVE. 

Art. 1º Fica determinado Luto Ofi ativo por 03 (três) dias, entre os dias 09 a 

11/06/2021, devendo a bandeir: ntativa da Câmara Municipal ser hasteada a 

meio mastro na sede da Câm: 

Art. 2º Esta Portaria vigor da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

Gabinete da Pres âmara Municipal, 09 de junho de 2021 
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Marcos Gusmão Pontes Belitardo 

Presidente 
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